
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RORAIMA – CREA-RR

Rua Major Manoel Correia, 413, São Francisco, CEP: 69305-100, Boa Vista - RR
E-mail: atendimento@crearr.org.br / Site: www.crearr.org.br / PABX: (95) 3623-6522

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CHAMAMENTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo n° 1989866/2024-CREA/RR

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
RORAIMA – CREA/RR, por meio da Gerência Administrativa, que realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, § 3º,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para no fornecimento de 10 chips de linha
telefônica com pacotes de dados móveis para o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Roraima - CREA/RR. Vale informar que o fornecimento será realizado no
endereço da sede, sito na Rua Major Manoel Correia, 413, São Francisco, CEP: 69305-100,
Boa Vista/RR.

CÓDIGO UASG: 927511

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

E- MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTAS: gad@crearr.org.br e www.crearr.org.br

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE: até as 23:59 do dia 10/06/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS
SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Procedimento com aplicação da Lei nº 14.133/2021
(Processo Administrativo n° 1989866/2024/CREA/RR)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO FORNECIMENTO DE
10 CHIPS DE LINHA TELEFÔNICA COM PACOTES DE DADOS MÓVEIS PARA O
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RORAIMA - CREA/RR.
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS.

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
RORAIMA – CREA/RR, por meio da Gerência Administrativa, que realizará Dispensa Eletrônica,
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, § 3º, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.

O texto integral do Termo de Referência (contendo todas as informações sobre a contratação) e o
modelo para envio da proposta comercial encontram-se à disposição dos interessados na Internet, no
site https://www.crearr.org.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/aviso-de-contratacao-direta/2024, e,
gad@crearr.org.br.
As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico gad@crearr.org.br, até as
23:59 do dia 9/06/2024.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de 10 chips de linha telefônica
com pacotes de dados móveis, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD.

1 Chip de linha telefônica com fornecimento de
dados móveis. UND. 10

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021;
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1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns de acordo com o art.
6º da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021;

1.4. Definição acerca da continuidade da entrega dos produtos ou do serviço e alocação de
mão de obra:

( ) Não continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Não continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra
(x ) Continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste
Edital simplificado e seus Anexos;

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei
Complementar nº 123/2006;

2.3. O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta
de preços, na forma prevista no termo de referência;

2.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou de forma presencial, a proposta de
preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para recebimento do procedimento;

2.4.1. O e-mail para recebimento da proposta e documentação é: gad@crearr.org.br.

2.4.2. O endereço para recebimento de forma presencial é a sede do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima, sito a Rua Major Manoel
Correia, 413, São Francisco, CEP: 69305-100, Boa Vista - RR. Deverá ser
realizado protocolo dos documentos, tendo como destinatário o Setor da
Gerência Administrativa do Conselho.

2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada;

2.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
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2.6.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

2.8. Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida
primeiro.

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação perfaz o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

3.2. Conforme termo de referência, para alcançar o valor estimado da contratação, foi
utilizado o método estatístico:

( ) Média dos valores apurados na pesquisa de mercado.
( ) Mediana dos valores apurados na pesquisa de mercado.
(x ) Menor valor apurado na pesquisa de mercado.

3.3. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será:

( ) O menor preço global. Justificar: ____.
(x ) O menor preço por item.
( ) Maior desconto.
( ) Melhor Técnica.
( ) Técnica e Preço.
( ) Maior retorno econômico.
( ) Maior lance.

3.4. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.6. Após escoado o prazo para o recebimento de novas propostas, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as novas propostas
eventualmente apresentadas, bem como as propostas obtidas na pesquisa de preços com
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fornecedores que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

3.7. Será desclassificada a proposta que:

3.7.1. Contiver vícios insanáveis;
3.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
3.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
3.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
3.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
3.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

3.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

3.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração
do preço.

3.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

3.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
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4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-
ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

4.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

4.4. A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública
deverá apresentar Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, Prova
de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Prova de
Ausência de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de Regularidade Fiscal junto à
Receita Federal, Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Estadual e Prova de
Regularidade Fiscal junto à Receita Municipal, salvo no caso de justificativa
devidamente explanada nos autos.

4.5. Serão exigidos os seguintes documentos adicionais de habilitação:
( x ) Nenhum.
( ) Atestado de capacidade técnica.
( ) Declaração de disponibilidade de pessoal.
( ) Declaração de disponibilidade de equipamentos.
( ) Registro de profissional.
( ) Registro de empresa.
( ) Certidão de falência/recuperação judicial.
( ) Análise de índices financeiros.
( ) Outro(s):
Justificativa para o documento adicional: Não se aplica.
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4.6. A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, fica autorizada a realizar
consultas por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados
de maneira online.

4.7. A Administração Pública poderá, a seu critério, dispensar, total ou parcialmente, a
documentação exigida, conforme artigo 70, III da lei 14.133/21.

4.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. DA CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação será formalizada por:
( x ) Termo de contrato.
( ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 95
da Lei Federal nº 14.133/2021).

5.3. A duração da vigência será:
( x ) Pelo seguinte número de meses: 12 (doze)
( ) Até o final do exercício da contratação.

5.4. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106
e 107 da Lei nº 14.133/21?
( x ) Sim.
( ) Não.

5.5. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

5.5.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

5.6.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

5.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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5.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

6. DAS SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo

justificado;
6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

6.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

6.2.1. Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 6.1.1 a 6.1.12;
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6.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
6.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar.

6.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021

6.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens 8.2 e
seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
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7.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
bem como no site oficial do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Roraima - CREA/RR.

7.2. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima - CREA/RR, podendo ser
solicitada um ou mais itens de uma vez.

7.3. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Roraima - CREA/RR, podendo ou não ser utilizada em sua
totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

Boa Vista/RR, 5 de junho de 2024.

Claudeir da Silva Praia
Gerente Administrativo

Mat. 148

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
d

es
te

 d
oc

um
en

to
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//
si

gn
er

-r
r.

m
ut

ua
.c

om
.b

r/
#/

va
lid

a 
e 

ut
ili

ze
 o

 c
ód

ig
o 

72
04

-0
94

7-
05

34
-7

33
0



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RORAIMA – CREA-RR

Rua Major Manoel Correia, 413, São Francisco, CEP: 69305-100, Boa Vista - RR
E-mail: atendimento@crearr.org.br / Site: www.crearr.org.br / PABX: (95) 3623-6522

ANEXO A

TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

1. FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1. O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem
assumidas pelas Partes no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de
Dados – LGPD;

2. DEFINIÇÕES

2.1. Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1. Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no
território nacional e que sejam pertinentes ao Tratamento de dados pessoais
objeto do Contrato;

2.1.2. . LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018);

2.1.3. Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada a pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pela(s) Parte(s), incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato;

2.1.4. Serviço - Refere-se à contraprestação, nos termos do Contrato;

2.1.5. Colaborador(es) - Significa qualquer empregado, funcionário ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das Partes e que tenha acesso a Dados
Pessoais e/ou Dados Pessoais Sensíveis, por força da prestação dos serviços;

2.1.6. Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma serie de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaça a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

2.1.7. Autoridades Fiscalizadoras - Significa qualquer autoridade, inclusive judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo,
mas não se limitando, à ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados);
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2.2. Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular”,
“Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, “Controlador” e “Operador” terão, para os
efeitos deste Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de dados
pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, comprometendo-se
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e nas demais leis
aplicáveis.;

3. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1. São deveres da Parte como Operador de Dados:

3.1.1. Responsabilizar-se:

(i) pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao Titular;

(ii) pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

(iii) pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo ao
Controlador de dados, ora CONTRATANTE, informar ao Titular, caso por este
solicitado, ou através de sua política de privacidade divulgada ao público, que
seus dados pessoais são compartilhados na forma prevista neste Contrato;

3.1.2. Caso, a exclusivo critério do Controlador, este realize tratamento de dados
pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 7º, I ou 11, I da LGPD), esta será
compartilhada com o Operador de dados que responsabilizar-se-á pela guarda
adequada do referido instrumento fornecido pelo Titular, visando atender às
finalidades para o respectivo tratamento;

3.1.2.1. Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra
Parte, quando solicitado, visando atender requisições e determinações
das autoridades fiscalizadoras, Ministério Público, Poder Judiciário ou
Órgãos de Controle Administrativo;

3.1.3. Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, e utilizá-lo,
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
ANPD;

3.1.4. Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se
houver necessidade para fins de fornecimento da Solução: (a) até o limite
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necessário para fornecer a Solução; (b) conforme permitido segundo o Contrato
celebrado entre as partes; (c) se for exigido pela Legislação Aplicável. Se uma
das Partes for obrigada pela Legislação Aplicável a transferir, divulgar ou
permitir o tratamento de dados por terceiros, notificará prontamente a outra
Parte antes de atender tal exigência, e cooperará no sentido de limitar a extensão
e o âmbito de tal transferência, divulgação ou tratamento;

3.1.5. Cooperar com a outra Parte no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de
controle administrativo;

3.1.6. Comunicar, em até dez dias, à outra Parte, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD que diga respeito ao serviço em questão e na medida em que se referiram
aos dados da outra parte, corrigindo, em um prazo razoável, eventuais
desconformidades detectadas;

3.1.7. Informar imediatamente à CONTRATANTE, quando receber uma solicitação
de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que
envolver a solução tecnológica objeto do presente contrato;

3.1.8. Abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do
solicitante, devendo encaminhar à CONTRATANTE, conforme exigido pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor;

3.1.9. Informar à CONTRATANTE, sempre que envolver a solução tecnológica objeto
do presente contrato, assim que tomar conhecimento de:

a) qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais ou qualquer indicação
específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;

b) qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais; e

c) qualquer incidente ou violação que afete o negócio ou que demande ação da
outra Parte.

3.2. O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço e as
responsabilidades das partes previstas neste Contrato e seus demais anexos.

4. DOS COLABORADORES DAS PARTES

4.1. As Partes asseguram que o tratamento dos Dados Pessoais fique restrito aos
Colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as
finalidades definidas no contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais
Colaboradores:
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4.1.1. Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2. Tenham conhecimento de suas obrigações, incluindo as do presente Termo;

4.2. Todos os Colaboradores das Partes, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo,
principalmente, os que envolvam dados pessoais;

4.3. A Parte não poderá ser punida e não será responsabilizada, caso tais informações sejam
exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial,
hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte acerca da existência e do
conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável.

5. DOS COOPERADORES

5.1. Não será permitido que o CONTRATADO firme parcerias com outros provedores,
salvo se por comunicação expressa ao CONTRATANTE com a devida autorização
deste, expondo a imprescindibilidade para execução da prestação de serviço. Ainda
assim, o CONTRATADO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em
conformidade com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos
dados do CONTRATANTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas
práticas e segurança aplicados;

5.2. A CONTRATADA notificará previamente a CONTRATANTE, caso deseje adicionar
ou remover algum dos provedores parceiros, devendo haver a concretização após
expressa autorização da CONTRATANTE;

6. DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1. O CONTRATADO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas
a assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46, da LGPD), de modo a garantir
um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, o CONTRATADO deverá levar em conta
os riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão
de risco;

6.2. O CONTRATADO manterá os Dados Pessoais dos colaboradores, usuários, clientes e
Profissionais do CONTRATANTE e informações confidenciais sob programas de
segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou
ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não
autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de
riscos e testes regulares. O CONTRATADO designará um ou mais empregados para
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coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que
inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação;

6.3. Em caso de Incidente de Segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e do
vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo
CONTRATANTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o
CONTRATADO comunicará ao CONTRATANTE imediatamente a partir da ciência
do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do
incidente; (ii) data e hora da ciência pela Contratada; (iii) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
maiores informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o CONTRATADO não
disponha de todas as informações, ora elencadas, no momento de envio da comunicação,
deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível,
sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser
enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da ciência do incidente;

6.4. Fica estabelecido que as Partes não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que
uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações
divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente;

7. DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1. .As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país diferente
daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, são permitidas somente quando
tais transferências forem estritamente necessárias para a execução do Contrato e de
acordo com as condições e os limites estabelecidos a seguir;

7.2. O CONTRATADO deverá notificar o CONTRATANTE, sem demora indevida, de
quaisquer intenções de transferências permanentes ou temporárias dos Dados Pessoais
do CONTRATANTE para um terceiro país e somente realizar tal transferência após
obter autorização, por escrito, que pode ser negada a seu critério;

7.2.1. Essa notificação deverá conter informações detalhadas sobre para quais países
as informações seriam transferidas e para quais finalidades;

7.3. Quando a transferência for solicitada pelo CONTRATANTE ou necessária para a
prestação dos Serviços (mediante prévia autorização, por escrito, do CONTRATANTE),
a Parte Contratada deverá adotar os mecanismos de transferência internacional
pertinentes (incluindo, quando aplicável, as futuras cláusulas padrão aprovadas pela
ANPD para Transferência Internacional de Dados Pessoais, sempre que estiverem
disponíveis, ou, quando aplicável, cláusulas contratuais exigidas por países
destinatários).

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
d

es
te

 d
oc

um
en

to
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//
si

gn
er

-r
r.

m
ut

ua
.c

om
.b

r/
#/

va
lid

a 
e 

ut
ili

ze
 o

 c
ód

ig
o 

72
04

-0
94

7-
05

34
-7

33
0



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RORAIMA – CREA-RR

Rua Major Manoel Correia, 413, São Francisco, CEP: 69305-100, Boa Vista - RR
E-mail: atendimento@crearr.org.br / Site: www.crearr.org.br / PABX: (95) 3623-6522

8. DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CONTRATANTE

8.1. As partes acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo o
Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento com a
efetiva devolução de dados e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente
os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou
físico), salvo quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese autorizativa da LGPD;

9. DAS RESPONSABILIDADES

9.1. Eventuais responsabilidades das Partes, serão apuradas conforme estabelecido no corpo
deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a
Seção III, Capítulo VI, da LGPD;

10. DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1. Os direitos dos Titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem sobre
dados pessoais, serão atendidos pela CONTRATANTE que é responsável por decidir se
e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas, podendo ser
solicitado auxílio do CONTRATADO. Caso algum Titular de dados pessoais tratados
no âmbito deste contrato, faça sua requisição à Parte não responsável, como por
exemplo, solicite a retificação, atualização, correção ou acesso aos seus dados pessoais,
esta requisição será encaminhada imediatamente à outra Parte, para que esta proceda
com o atendimento da requisição feita;

10.2. No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, a Parte
responsável poderá mantê-los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos da própria CONTRATANTE;

10.3. Para os serviços descritos neste contrato, as Partes deverão adotar as salvaguardas de
segurança descritas no item 6 e as medidas de transparência previstas na LGPD;

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.1.1. Prevalecem as cláusulas e disposições do Contrato, naquilo que não conflitarem
com o disposto neste Instrumento;

11.1.2. As Partes ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados;

11.2. Caso qualquer disposição deste Termo seja inválida ou inexequível, o restante deste
Termo permanecerá válido e em vigor.
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ANEXO B

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

AO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RORAIMA - CREA/RR
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº ____/2024.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

CELULAR:

E-MAIL:

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL
PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

CPF:

CARTEIRA DE IDENTIDADE:

DADOS BANCÁRIOS PARA FUTUROS
DEPÓSITOS (BANCO, AGÊNCIA, CONTA-
CORRENTE):

NOME COMPLETO DO PREPOSTO DA
EMPRESA CONTRATADA:

CPF DO PREPOSTO:

PREZADO(A) SENHOR(A),

APRESENTAMOS PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA
ELETRÔNICA IDENTIFICADA NO INÍCIO DESTA PROPOSTA.

SEGUE DETALHAMENTO ABAIXO:
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ITEM ESPECIFICAÇÃ
O

UNIDADE
DE

MEDIDA

QTD. VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

ESTIMADO

VALOR TOTAL
ANUAL

ESTIMADO

1 Chip de linha
telefônica com
fornecimento de
dados móveis

Unidade 10

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO

DECLARAMOS QUE:

A) VALIDADE DA PROPOSTA: XX DIAS (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS);

B) PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;

C) NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÁ INCLUSO: FRETE, IMPOSTOS, TRIBUTOS, TAXAS,
ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, E PREVIDENCIÁRIOS, TRANSPORTE,
SEGURO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, MÃO DE OBRA CHIP, SERVIÇO DE
HABILITAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA VOZ E DADOS E OUTROS, DECORRENTES
DO OBJETO DO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA IDENTIFICADO NO
INÍCIO DESTA PROPOSTA;

D) ACATAMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
SEUS ANEXOS.

CIDADE/UF, XX DE XXXXXXXXXXXX DE 2024.

ASSINATURA POR EXTENSO DO(A)

SÓCIO(A) OU REPRESENTANTE LEGAL
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